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ANEXO II . MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
AMONTADA COÍI'I A EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Municipio de Amontada, at'avés de serr órgão Legislativo Câmara Municipal, Pessoa Jurídica de
Direito Público lnterno, com sede a Rua Dona ÍVlaria Belo, n'1311, Centro, Amontada - Ceará,
inscrita no CNPJ sob o n" (16.582.555/0001-75, neste ato representado pelo Presidente, Senhor
Marcos Caio Magalhães Rodrigues, dorirvante denominado de CONTRATANTE, no final assinado,
e do outro lado, a Empresa com sede na cidade de Estado do

à Rua/Av. n' 
-., 

Bairro inscrita no CNPJ/MF n'
representada pelo Sr. (a) cadastrado (a) no CPF/MF sob o n"

residente na cidade de a no final assinada, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com a Dispensa Eletrônica no _ e Processo
Administrativo no _, resolvem firmar o presente Contrato, em conformidade com as disposiçÕes
contidas na Lei n" 14.13312021 e suas alterações posteriores, leis pertinentes e mediante as
Cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:
1.1 * O presente Contrato tem corno fundamento o art.75, tnciso ll da Lei n" 14.13312021 e suas
alteraçóes posteriores, publicado nesta data nos termos do art. 37 da Constituição Federal de 19BB e
proposta da CONTRATADA, trrdo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO:
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para a locação de 01 (um)
veículo automóvel tipo picape, 04 (quatro) portas para ficar à disposição em tempo integral do
Gabinete da Presidência do Legislativo de Amontada.

CLÁU§ULATERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO
3.1 * O valor global do presente contrato é de R$
detalhamento abaixo:

conforme

Item Descrição do $erviço Unid. Quant.
Valor

Unitário Valor Total

01

Locação de 01 (um) veículo automótrel tipo
picape, modelo e fabricação nãi: iníeriores a
202412A24, com ar-condicionado, comburstível
flex: gasolina/álcool, protência mínima do motor
'1.3 aspirado ou supêrior, capacidade para 05
(,:inco) passageiros, 04 (quatro) portas,
cuilometragem livre, câmbrio ntanual de 5

velocidades e 1 ré, freios ABS, airbags, vidros e
travas elétricas, alarmr:, som MP3, combustível e
condutor por conta da contratantc, para ficar à
disposição em tempc integral do Gabinete da
F'}residência do Legislativo de Amontada.

Mês 09

TOTAL

CLAUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações dee;orrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
n" 14.13312A21 e suas alteraçoes posleriores;
4.2. Fiscalizar o serviço contratado.
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4.3. Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
4.4. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;
4.5. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
4.6. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
4.7. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
10.8. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de
correção.
4.9. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais I Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
4.10. Responsabilizar-se pelas despesas, decorrentes da prestação dos serviços como combustível
e mão de obra (motorista);

CLAUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
5.1. Arcar com as despesas, decorrentes da prestação dos serviços, como, lubrificantes,
manutenção, emplacamento e licenciamento, pagamento de seguros, tributos, impostos, encargos e
demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária;
5.2. Executar os serviços dentro das melhores técnicas, zelo e ética, com assiduidade e
pontualidade, garantia e qualidade, obedecendo rigorosamente aos itinerários e horários
estabelecidos pela CONTRATANTE;
5.3. Apresentar o veículo sempre limpo e em boas condições de tráfego;
5.4. Os veículos deverão estar equipados com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de
socorro e demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada.
5.5. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do veículo;
5.6. Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos
usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do
contrato:
5.7. Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro
similar, quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04
(quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane oconer na
cidade de Amontada-CE a substituição deverá ocorer de 04 (quatro) horas a partir da notificação.
Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, à substituição ocorrerá em até 06 (seis) horas;
5.8. Responder integraímente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros em razâo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
5.9. Cumprir flelmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos
acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade;
5.10. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

GLAUSULA SEXTA- DAV|GÊNC|A E PRORROGAçÃO
6.1. O prazo de vigência contratual será de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura do
Termo Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

CLAUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
7.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

CLAÚSULA OITAVA. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312A21, art. 1í 5, caput).
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8.2^ Em caso de impedimerrto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuÇão será prorrogado a,rtomaticamernte pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei no 14.133'2021, art. 115, §5").
8.3" A execução do contratc, deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, arl.. 117, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o,lue for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.13312,)21, art. 117, §1").
8.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.t3312021,art" 117, §2').
8.6. No caso de ocorrências que possarn inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11-246, de
2022, art..22,V);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto no 11 .246, de 2022 art.. 22, Vll).
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022,
art.21 ll).
8.9. C fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condições de habilitação da
contrafada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
Apostitamento e termos aditrvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necess;ário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de2A22\.
8.10. ()aso ocorram descumprimento d:ts obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do çrroblema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2422, aú.23,
tv).
8.11. r) contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei no 14.13312021, art. 118).
8.12.,,\ indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade (lN 5, art. 44, §1o)
8.13. C contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expenlias, no total ou em pafte, o obleto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei no 14.13312A21, art.
11e).
8.14. 3 contratado será responsável pelos danos causados cJiretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do corrtrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei no 14.133 12021, art. 120).
8.15. Í]omente o contratadc, será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comeritiais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13A2A21, arl. 121, caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contraro (Lei no 14.13312021, art. 121, §1ô).
8.17. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrôr'ica para esse fim (lN 512017 , art. 44, §2").
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3").

cLÁusLA NONA - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
9.1. Condições e Local de Entrega:
9.1.1. O local de retírada e entrega do veículo deverá ser na sede da CONTRATANTE, no endereço
Rua Dona Maria Belo, no 1311, Centro, Amontada - CE, CEP: 62.540-000;
9.1.2. A entrega do veículo deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos após a
assinatura do instrumento contratual decorrente.
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9.1.3. Disponibilizar o veículo siem motorista;
9.1.4. Disponibilizar o veículo,:m condições de funcionamento e tráfego com todos os acessórios de
segurança na forma prevista na legislação qr;e rege a matéria, inclusive estepe, triângulo de
sinalizaç;áo, chave de rodas e rracaco,
9.1.5. O veículo deverá ser itpresentado à Câmara Municipal de Amontada com os impostos e
obrigações junto aos órgáos "iscalizadores e regulamentadores, como IPVA, Seguro Obrigatório e
Licenciamento j unto ao D ETRlrN, devidam ente regu larizado;
9.2. Da Manutenção dos Veículos pela Contratada:
9.2.1. O veículo deverá receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou corretiva,
conforme recomendaçÕes do fabricante.
9.2.2. A TIONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e
demais suprimentos a exemplo de pneus, amortecedores, pastilhas de freios etc., necessários ao fiel
cumprimento do objeto do contrato.
9.2.3. A CONTRATADA deverá providenr;iar a imediata reposição ou substituição do veículo, no
prazo máximo de 04 (quatro) horas, dos veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção
preventiva, seja por manutençáo corretiva, avarias ou acidentes.
9"2.4. Em caso de extrema recessidade. a CONTRATADA poderá solicitar a dilatação do prazo,
apresentando por escrito disposição de motivos a CONTRATANTE.
9.2.5. Quando necessária, a substituição deverá ocorrer em qualquer lugar em que houver
necessidade.
9.2.6. A CONTRATADA deverá prestar irssistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para
atendimento e socorro dos veículos.
9.3. lnformaçôesGomplementares:
9.3.1. Os custos operacionais do seguro serão por conta da CONTRATADA.
9.3.2. A,quilometragem rodada é livre e sern limite;
9.3.3. Quando o hodômetro indicar quilometragem próxima à de revisão, a CONTRATANTE deverá
levar o carro ao local indicado pela CONTRATADA para realização dos procedimentos necessários.
9.3.4. Se' a revisão possuir estimativa de conclusão em mais de 04 (quatro) horas, deverá ser
disponibrlizado veículo provisório.
9"3.5. As despesas com combustívelficarão a cargo da CONTRATANTE;

CLAUSULA DÉC|MA - DAS AI-TERAçÕES CONTRATUAIS:
10.1 - A CONTRATADA fica r:brigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acróscimos ou
supresscles dos serviços conlratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato, confor"ne o disposto no art. 125, da Lei ne 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS:
11.1. Comete infração administrativa o for.tecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 cla Lei no 14.133, de 2021, quais sejam.
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não nianter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou oocumentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônÍca cu a execuçiio do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Considera-se comportamerrto inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesrno após o encerramento da fase de lances.
l) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-1,
337-L e 337-0 do Código Penal.
m) Praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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n) Praticar ato lesivo previstc no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2" O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores Íicará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a)Advertência pela falta do subitem a) item 1í.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens a) a m) do item 11.1;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.1,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
1 1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a)A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos orgãos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.M6, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
11.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
12.1- O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115
a 123 da Lei ne 14.13312021;
12.2- Na hipótese de ocorrerà rescisão administrativa prevista no art. 138 da Lei no 14.13U2A21,à
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 138, § 20 da Lei citada.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA: DA FTSCALTZAçÃO DO OBJETO:
13.1 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrato, de acordo
com o estabelecido no Art. 117 daLei 14.13312021.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA DOTA,ÇÃO ORÇAMENTARIA:
14.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato'correrão por conta da
Dotação Orçamentárian" 17.01.01.031.0101.2.078, elemento de despesa no 3.3.90.39.00.

CLÂUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS REGURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ns
14.13312021;
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15.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Amontada e encaminhados à
autoridade que exarou a decisão recorrida.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO:
16.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente ê o do
Município de Amontada, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1" da Lei
14.13312A21.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seus jurÍdicos e legais efeitos.

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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